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1. OBJETIVO

 

O relatório de Liquidação tem como objetivo dar publicidade periódica aos dados do Hospital
Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares (HU-UFJF/EBSERH) e consiste em demonstrar os lançamentos realizados no
Contas a Pagar e a Receber (CPR) no período do primeiro semestre de 2019. Segundo a
definição da Lei n° 4.320, de março de 1964, a liquidação da despesa é o ato da execução da
despesa que consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e
documentos comprobatórios do respectivo crédito.

O presente relatório foi produzido pela Unidade de Liquidação da Despesa (ULD) do HU-
UFJF/EBSERH em conjunto com a Residente em Gestão Hospitalar. A fonte dos dados é a
plataforma online do Tesouro Gerencial, disponível em https://tesourogerencial.tesouro.gov.br/ .
O relatório foi revisado pela Divisão Administração Financeira (DAF).

Ressalta-se que os dados apresentados nesse relatório estão apresentados de forma sucinta e
com a finalidade de garantir uma maior compreensão das informações pelos leitores. Para
consultar os dados na íntegra, estão disponibilizadas as seguintes planilhas Anexo Base de
Dados - Projeto (5289288), via plataforma SEI. 

 

2. CONTEXTO

O presente relatório integra o escopo de um projeto de divulgação e publicidade das
informações referentes a execução da despesa pública no Hospital Universitário de Juiz de Fora
(HU-UFJF) provendo transparência e contribuindo com a governança corporativa. Além desse
relatório, de liquidação da despesa, também são comtemplados nesse projeto a execução
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relatório, de liquidação da despesa, também são comtemplados nesse projeto a execução
orçamentária (empenho), a execução financeira (pagamento) e o compilado das informações
no relatório do Setor de Orçamento e Finanças.

Em outubro de 2018 foi publicado no HU-UFJF, o Plano Diretor Estratégico (PDE) referente aos
anos de 2019/2022, que contempla macroproblemas organizacionais bem como ações
estratégicas para minimizar os efeitos indesejáveis de nós críticos (ou causas principais) desses
macroproblemas. O contexto deste projeto visa contribuir com a condução da seguinte
atividade estratégica:

 

Macroproblema 2: modelo de gestão e execução insuficiente;

Nó Crítico 6: falta de clareza da informação orçamentária e financeira para tomada de
decisão;

Ação Estratégica 9: divulgar os processos e informações orçamentárias e financeiras;

Atividade 9.3: publicar dados orçamentários e financeiros.

 

A implementação da forma de divulgação dos dados orçamentários e financeiros, referente aos
atos administrativos realizados, tem como intuito a disponibilização das informações para que
qualquer cidadão tenha acesso ao seu conteúdo. As informações deverão ser apresentadas
com clareza e transparência para os usuários de acordo com o Art. 5º da Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011 (Brasil, 2011).

A publicação dos dados orçamentários e financeiros pelo HU-UFJF/EBSERH, ajudará a
compreender os dados sobre o ingresso das receitas e execução da despesa, fazendo jus ao
exigido no artigo 165, §3º, da Constituição Federal.

As normas para elaboração e publicação foram estabelecidas pela Lei de Responsabilidade
Fiscal bem como por outros normativos vigentes, conforme se verifica a seguir:

1988 – Constituição Federal do Brasil;

1964 – Lei nº 4.320 (normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços);

2000 – Lei Complementar nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

2004 – Portal da Transparência do Governo Federal;

2006 – Portal da Transparência do Governo Federal (atualização);

2009 – Lei Complementar nº 131 (alteração da Lei de Responsabilidade Fiscal);

2011 – Lei n° 12.527 (Lei de Acesso à Informação);

2012 – Decreto Federal nº 7.724 (regulamenta a Lei nº 12.527);

2013 – Publicação de orçamento na internet obrigatória para todos entes da federação;

2016 – Instrução Normativa nº 2 do MPDG (transparência administrativa);

2016 – Decreto Federal n° 8.777 (política de dados abertos do Poder Executivo Federal);

2016 – Lei nº13.303 (reforça a obrigatoriedade da publicação dos dados orçamentários e
financeiros);

2017 – Memo-Circular n° 37/DA/GA (implementação da Instrução Normativa do MPDG n°
02/2016);

2018 – Memo-Circular n° 3/SCC/CAD/DAI (divulgação da execução dos pagamentos
referentes aos contratos administrativos);

2019 – Decreto Federal n° 9.781 (altera o Decreto nº 7.724).

Uma vez esclarecidos o objetivo e a contextualização, serão, a seguir, apresentados os dados
acompanhados das notas explicativas pertinentes.
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3. DADOS E NOTAS TÉCNICAS

3.1 Contas à Pagar e a Receber (CPR)

O termo liquidar significa tornar líquido o direito de receber por parte do prestador de serviços
ou do fornecedor de bens, sendo assim é a etapa que verifica se os valores a serem pagos são
devidos, ou seja, se o credor está corretamente identificado, se os documentos fiscais
apresentados estão de acordo com a legislação, se o objeto do instrumento contratual foi
adimplido em sua integralidade. Em suma: se houve entrega do item ou prestação do serviço.

A Administração Pública deve se basear em documentos hábeis e que demonstrem
efetivamente a transação ocorrida, tendo em vista que a prestação de contas dos recursos
públicos deve ocorrer de maneira clara e transparente, não ocasionando dúvidas para a
identificação da destinação do recurso.

Na Tabela 1 a seguir são apresentados as despesas e restos a pagar não processados (saldos
derivados de despesas empenhadas que não foram liquidadas e nem pagas até 31 de
dezembro de exercícios anteriores) que foram liquidados no primeiro semestre de 2019. Todos
esses dados são apresentados por macrogrupo gerencial e grupo gerencial.

Macrogrupo e grupo gerenciais são classificações da despesa púbica. O macrogrupo gerencial
(despesa de consumo não finalístico, materiais/serviços finalísticos, despesas com pessoal –
contratos com terceirização, manutenção e reforma, locação – bens móveis e imóveis e
impostos e contribuições) é um agregador dos grupos gerenciais de despesa com as mesmas
características quanto ao objeto de gasto, conforme discriminado a seguir: 1 – Água, Luz,
Esgoto, Telefonia; 2 – Combustíveis e Lubrificantes; 3 – Diárias, Passagens e Locomoção; 27 –
Impostos e Contribuições. Por sua vez, o grupo gerencial resulta da agregação da natureza de
despesa detalhada, composta por código de 08 (dois) dígitos, os quais especificam em que área
de despesa a ação governamental será realizada.

 

Tabela 1 – Liquidação por Macrogrupo e Grupo Gerencial

Fonte: Tesouro Gerencial (2019)

 

Através da Tabela 1 é identificado que no primeiro semestre de 2019, foram liquidados R$
16.983.357,49, sendo deste, 52% derivado de crédito orçamentário do ano vigente e 48%
referente a saldo de resto a pagar não processado. Também é importante evidenciar que as
despesas liquidadas da categoria investimento são todas provenientes de saldos de resto a
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despesas liquidadas da categoria investimento são todas provenientes de saldos de resto a
pagar não processado. Dentre os grupos gerenciais que tiveram maior grau de liquidação,
destaca-se: materiais e serviços de limpeza (18%) e material médico hospitalar (19%).

 

 

Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)

FERNANDA FERREIRA DE SOUSA

Residente em Gestão Hospitalar 2019-2021

 

(assinado eletronicamente)

Aline Santos de Oliveira

Chefe da Unidade de Liquidação da Despesa

SIAPE: 

 

(assinado eletronicamente)

THALITA DE OLIVEIRA GONÇALVES DOS SANTOS

Chefe Interina do Setor de Orçamento e Finanças

SIAPE: 2299983

 

(assinado eletronicamente)

BRUNO AZEVEDO GOMES FREITAS

Chefe da Divisão Administrativa Financeira

Matrícula SIAPE: 2840033

 

Ciente e de Acordo:

(assinado eletronicamente)

LUDMILLA RODRIGUES COSTA GONÇALVES

Gerente Administrativa

Matrícula SIAPE: 1678695

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thalita de Oliveira Goncalves dos
Santos, Chefe de Setor, em 16/04/2020, às 15:50, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Aline Santos de Oliveira, Chefe
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Documento assinado eletronicamente por Aline Santos de Oliveira, Chefe
de Unidade, em 16/04/2020, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Bruno Azevedo Gomes Freitas,
Chefe de Divisão, em 17/04/2020, às 16:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Ludmilla Rodrigues Costa
Goncalves, Gerente, em 17/04/2020, às 18:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3846160 e o código CRC 8BCD830A.

Referência: Processo nº 23765.024419/2019-29 SEI nº 3846160
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